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DECRETO Nº 1.287, DE 18 DE AGOSTO DE 1971

Dispõe sobre denominação de vias públicas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, NA FORMA DO ART. 39 Nº “V” DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR Nº 9 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969;

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º As atuais ruas A, B, C, D, E, e G, do loteamento denominado “JARDIM DO CASTELLO”, neste município, passam a ter as seguintes denominações:

Rua “A”, com início na Rua José Maria Claro e término na Rua “B”, com 159,92m de comprimento e 16,00m de largura, passa a denominar-se “RUA DOS CISNES”.

Rua “B”, com início na Rua Miguel Jorge e término na Rua José Maria Claro, com 261,72m de comprimento e 12,00m de largura, passa a denominar-se “RUA DOS PENTASSILGOS”.

Rua “C”, com início na Rua “B” e término na Rua José Maria Claro, com 171,00m de comprimento e 12,00m de largura, passa a denominar-se “RUA DOS UIRAPURUS”.

Rua “D”, com início na Rua Miguel Jorge e término na Rua “C” com 292,36m de comprimento e 12,00m de largura, passa a denominar-se “RUA DOS SABIÁS”.

Rua “E”, com início na Rua “D” e término na propriedade de Dª Edna Berndi, com 145,00m de comprimento e 12,00m de largura, passa a denominar-se “RUA DOS COLIBRIS”.

Rua “F”, com início na Rua “G” e término na Rua “E”, com 192,56m de comprimento e 12,00m de largura, passa a denominar-se “RUA DAS GARÇAS”.

Rua “G”, com início na Rua Miguel Jorge e término na Rua Ângelo Castelo, com 165,33m de comprimento e 18,00m de largura, passa a denominar-se “RUA DOS CANÁRIOS”.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verba própria do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos, em 19 de agosto de 1971.


JOSÉ TREVISANI
Prefeito Municipal

	
Registrado no Departamento de Administração-Divisão de Serviços Gerais e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


PAULO SANTASOFIA
Diretor do Depto. de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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